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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
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 DECRETO Nº 6.368/2021  

 
 

DECRETO Nº 6.368, DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 

Exonera servidora do cargo de provimento efetivo. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei, 
 

 DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 12 de agosto de 2021, a servidora pública municipal ANDREIA ANALIZA DOS 
SANTOS, nacionalidade brasileira, RG nº 6.720.640-1/SSPR, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL, do quadro de pessoal do Município, nomeada em 11 de maio de 2012 pelo Decreto nº 3675/2012, Matricula Funcional 
1846-5. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de agosto de 2021. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 20 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 

Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.369/2021 
 
 

DECRETO Nº 6.369, DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
Determina a prorrogação do prazo estabelecido no Art. 9º, 
do Decreto nº 6.134/2020. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Céu Azul e,  
 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.134, de 9 de dezembro de 2020, que “Aprova o loteamento residencial denominado 
“LOTEAMENTO JARDIM MARGARIDA” localizado na cidade de Céu Azul, Estado do Paraná, e dá outras providências”, 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica prorrogado o prazo estabelecido no Art. 9º do Decreto nº 6.134, de 9 de dezembro de 2020, por mais 180 (cento e 

oitenta) dias, contados dá publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento ora 
aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Matelândia/PR, sob pena de nulidade e tornar sem efeito o 
presente Decreto de aprovação do loteamento.  
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 20 de agosto de 2021. 

 
 
 

 
 

Laurindo Sperotto 

Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.370/2021 
 
 

DECRETO Nº 6.370, DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Designa o Conselho Municipal de    Assistência Social - 
CMAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, com 
amparo na Lei Municipal nº 2.243/2021, de 23 de junho de 2021, 
                    

DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam designados para fazerem parte do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, para o quadriênio 

2021/2025, os seguintes membros: 
 

NOME TITULAR/SUPLENTE ÓRGÃO QUE REPRESENTA 

Márcia Rosane Corrêa de Araújo Titular Secretaria Municipal de Saúde 

Laise Deline Sperotto do Prado Suplente Secretaria Municipal de Saúde 

Jeferson Antonio da Silva Titular Secretaria M. de Assistência Social 

Fabiana Verdeiro Fachin Suplente Secretaria M. de Assistência Social 

Eliana Salete Ravaneli Titular Secretaria Municipal de Administração 

Sandra Maria Zanetti Suplente Secretaria Municipal de Administração 

Josiane Simião da Silva Storchio Titular Secretaria Municipal de Educação 

Niclaudo Blauth Suplente Secretaria Municipal de Educação 

NÃO GOVERNAMENTAL 

Andreia Strinta dos Santos Elias Titular Associação de Proteção a Maternidade e a Infância – 
APMI 

Vandressa Ackermann B. Agustinho  Suplente Centro de Convivência dos Idosos – CCI 

Claudia Loni Blauth da Silva                                                                                                                                                                                                                                                 Titular Associação de Pais e Amigos do Excepcionais de Céu 
Azul – APAE 

Andreia Correia Rosa Albrecht Suplente Associação de Pais e Amigos do Excepcionais de Céu 
Azul – APAE 

Vera Lucia Consoli Heinemann Titular Associação de Crianças e Adolescentes de Céu Azul – 
ACAZUL  

Ricielle Dall’Astra Suplente Associação de Proteção a Maternidade e a Infância – 
APMI 

Luana Tedesco Titular Associação de Pais e Amigos do Excepcionais de Céu 
Azul – APAE 

Maria de Lourdes Lopes Suplente Centro de Convivência dos Idosos – CCI 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, especialmente o 

Decreto nº 6.299/2021, de 1º de junho de 2021. 
 

Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 20 de agosto de 2021. 
 
 
                                  
 

Laurindo Sperotto 

Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.371/2021 
 

DECRETO Nº 6.371, DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
Nomeia Servidora no Cargo de Provimento Efetivo e dá outras 
providências. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas através das 
Leis nº 617/2007, nº 623/2007 e suas alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 23 de agosto de 2021, GABRIELA BRAGATO MAZIERO, RG nº 12.442.233-7/SSP/SP, CPF nº 

103.200.319-77, convocada através do Edital de Concurso Público nº028/2021, para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, Nível A, Referência 1, com Carga Horária de 20 horas semanais. 
 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados da nomeação, a Servidora será avaliada em Estágio Probatório, de 

conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 20 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 

Prefeito   Municipal 
 

 

LICITAÇÕES 
 
 

ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DA ATA RP Nº 159/2020 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Errata referente ao Extrato da Ata de Registro de Preços nº. 159/2020 – M.C.A. - referente ao Pregão nº. 57/2020 - M.C.A.,  
 Publicado no Diário Oficial do Município dia 19/08/2021 e no Jornal O Paraná dia 20/08/2021. 

Onde se lê: 
2º Termo Aditivo Ata de Registro de Preços nº. 159/2021 - M.C.A. – Pregão Eletrônico nº 57/2020; 

Leia-se: 
2º Termo Aditivo Ata de Registro de Preços nº. 159/2020 - M.C.A. – Pregão Eletrônico nº 57/2020; 

Céu Azul-Pr., 20 de agosto de 2021. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 231/2021 
 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2021 – M.C.A. 

 
O Município de Céu Azul Dispensa a Licitação, com fundamento no Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, objetivando a Contratação de empresa para manutenção/desenvolvimento de website de internet 

oficial do Município de Céu Azul, com hospedagem, com estrutura e funcionalidades do Portal da Transparência o qual 

deverá integrar com o sistema de PronimTB e outras funcionalidades conforme constante no processo e proposta 

apresentada, pelo período de 12 (doze) meses; 

  
 

Fornecedor LAIS CRISTINA PICCININ - ME 

CNPJ 32.169.350/0001-72 

Valor 10.387,08 

 
 
 
  Céu Azul, ____/____/_____   
 
 
 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO SEMED Nº 049/2021 
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